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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 3816/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 69/2023 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de lanches para o Fundo 
Municipal de Saúde, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 43.800,00(quarenta e três mil e 
oitocentos reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Lote.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 06/09/2023. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 22/09/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 22/09/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 22/09/2023. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 05 de setembro de 2023. 
Elaine Cristina Consolin 

Diretora Geral de Licitações 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 57/2023 
CONTRATO Nº 311/2023 
OBJETO: A contratação de empresa que forneça serviços terceirizados (atividades de 
Assistente Adm, Fisioterapeuta, Enfermeiro Obstetra, Promotor de Saúde Profissional), 
para o Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: BIG CLEAN SERVIÇOS – EIRELI. 
VALOR: R$ 58.977,12 (cinquenta e oito mil e novecentos e setenta e sete reais e doze 

centavos). 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 08 (oito) meses, a contar da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2023. 
FISCAL DO CONTRATO: Marina Faustino Juliano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0910.1030100142.070 3.3.90.34.00 FR – 303 CÓD REDUZIDO 4121 

0910.1012200132.068 3.3.90.34.00 FR - 3341 CÓD REDUZIDO 3521 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 9380/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando a Portaria nº 1571, de 17/11/2005, 
DECRETA: 
Art.1º Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 08 de 
setembro de 2023, durante todo o expediente. 
 §1º As secretarias, departamentos e ou setores cujos serviços são essenciais à 
população Jacarezinhense (rodoviária e cemitério) permanecerão em funcionamento. 
Art. 2º  As atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana, durante o dia 08 de setembro de 2023, não sofrerão interrupção, conforme a 
demanda previamente programada. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro 
de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 9381/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei Complementar nº 88/2021, de 15.10.2021, e demais alterações, 
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Procurador Geral do Município, da 
Procuradoria Geral do Município, Símbolo SEC, Emannuel Luiz Batista, a contar de 05 de 
setembro de 2023.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro 
de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9383/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Gabinete do Prefeito  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

  
3.3.90.30.00 

 
31 

Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.     
    20.000,00  

                       TOTAL DO CRÉDITO    20.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ORGÃO 0200 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Gabinete do Prefeito  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

 
3.3.90.39.00 

 
   49 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
    20.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ     20.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9384/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo 
com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO    1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS.  

UNIDADE    1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.0412200262.122  

3.3.90.36.00   3013  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.      
      65.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    65.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ORGÃO    1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS.  

UNIDADE    1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.0412200262.122  

3.3.90.39.00   3015 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  
    65.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ     65.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9385/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236500092.048  

3.3.90.39.00   1229   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.     
  100.000,00  

                       TOTAL DO CRÉDITO  100.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236500092.048  

3.3.90.36.00 1224 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
  100.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ   100.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9386/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 65.575,11 (sessenta e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e onze centavos), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

6021 Convênio  Nº 094/2022 – SEAB - Aquisição de Caminhão e Veículos.  65.575,11 

TOTAL 65.575,11 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.006  

3.3.30.93.00     Indenizações e Restituições –  Fonte: 36021     Convênio  Nº 094/2022 – SEAB - Aquisição de Caminhão e Veículos. – 
Exercícios Anteriores. 

 
   

  65.575,11 

                       TOTAL DO CRÉDITO  65.575,11 
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DECRETO Nº 9387/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.079  

3.3.90.30.00 1877 Material de Consumo – Fonte: 3494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercícios Anteriores.  
100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 100.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.   100.000,00 

                      TOTAL  100.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9388/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 6º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.215,27 (nove mil duzentos e quinze reais vinte e sete centavos), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.006  

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 6021 – Convênio Nº 094/2022 – SEAB - Aquisição de Caminhão e Veículos – Exercícios 
Anteriores. 

 
9.215,27  

                       TOTAL DO CRÉDITO   9.215,27 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
  Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

1.3.2.1.01.0.1.02.05.48.00.00 - 226 F.I.R.F. - Convênio Nº 094/2022 – SEAB - Aquisição de Caminhão e Veículos.   
 9.215,27 

TOTAL  9.215,27 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de setembro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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